
          »ACÂMARA MUNICIPAL DE SUM
o Ti ediESTADO DE SÃO PAULO jo Expediente da

Seção Ordinária de 22 FEV TON

Tenho a honra de apresentar sobre o Substitutivo

Total ao Projeto de Lei 77/2009 — “Dispõe sobre autorização ao Poder

Executivo Municipal a firmar convênios com o Governo do Estado de São

Paulo e os Municípios da Região Metropolitana de Campinas a fim de

implantar o Bilhete Único Metropolitanoe dá outras providências.”

EMENDA MODIFICATIVA

- O art. 9º do projeto de lei em referência passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 9º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei em trinta

dias.

Sumaré, 16 de fevereiro de 2011.

Josué Cardozo

Vereador
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[VER. JOSUÉ CARDOZO ] 
Assunto

Espécie:EMENDAAO PROJETODE LEI
Emenda Modificativaao Projetode Lei nº 77/2009.
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